CAMARA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS- MINAS GERAIS

INDICACAO N° 24/2025

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Senhor Prefeito Municipal que determine
aos Orgaos competentes a implantagdo do Programa Municipal de
Captagdo e Reaproveitamento de Agua da Chuva, por meio da
instalacdo de cisternas em predios publicos municipais.

A Indicagéo propoe:

1. Instalacéo de cisternas em escolas, unidades de satide, ginasios,
prédios administrativos e demais reparticbes publicas do
Municipio;

2. Utilizacéo da agua captada para:
* Limpeza de pétios e prédios,
* Irrigagdo de jardins, pragas e areas verdes,
* Descargas sanitérias (quando tecnicamente possivel);

3. Elaboracdo de projeto técnico padréo para que novas obras
publicas ja contemplem o sistema de captacéo de &gua pluvial;
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4. Promocgéo de campanhas educativas sobre o uso racional da
agua, junto a populacéo e as unidades beneficiadas.

Justificativa:

A captacdo e o reaproveitamento da &gua da chuva representam uma
alternativa sustentavel e econébmica para 0 Municipio, especiamente
diante dos periodos de estiagem e do aumento do consumo de agua
potével.

26/03/2026, 12:47
Paginalde?

Desenvolvido por TECL egis - Sistema e Solugdes em Processo L egislativo - Todos os direitos reser vados - 2026.



Documento assinado digitalmente - Chave: 2ba4ae98-f2b3-4b1d-ad9f-f59713fcb0la

A adocdo desse sistema contribui para a reducédo dos gastos publicos,
para a preservacdo dos recursos hidricos e para a conscientizagéo
ambiental da populagdo, fortalecendo o0 compromisso da
administragdo municipal com a sustentabilidade.

Além disso, a instalacdo de cisternas em prédios publicos servira
como exemplo prético e educativo, incentivando ainiciativa privada e
0os proprios cidaddos a adotarem medidas semelhantes em suas
residéncias.

A presente Indicacdo esta plenamente alinhada aos principios de
gestéo responsavel da agua, eficiéncia no gasto publico e protegdo ao
meio ambiente, promovendo beneficios duradouros para a cidade e
para as futuras geracoes.

Cémara Municipa de Maripa de Minas, 26 de novembro de 2025.

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
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